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SÚMULA: Revoga a Portaria Municipal n° 
1495/2019, na forma que especifica.  

   

   

WALTER  VOLPATO, Prefeito do Município 
de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a 
Lei 10/92. 

RESOLVE: 

Art.  1° - Revogar, em todo o seu teor, a Portaria 
Municipal sob n°. 1495/2019, de 21 de Janeiro de 2019, que substitui os Servidores 
Responsáveis pelas Ocorrências Vinculadas à Lei Maria da Penha — atendendo às 
exigências da Lei Municipal n° 2341/2017 — da Secretaria de Trânsito, Transporte e 
Segurança Pública do Município de Sarandi.  

Art.  2°: - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Maio de 
2019. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 03 de Maio de 2019. 
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